2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.02.2025

PROJETO DE LEI 712/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 268/2024

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - O projeto encontra-se sem parecer. Convido a Deputada Drª Taíssa para emitir ao parecer em plenário.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 712/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 268, que “Institui o Programa Estadual de Acesso à Alimentação - PEAA.”. 
Conforme a consultoria legislativa, o Programa Estadual de Acesso à Alimentação, a própria consultoria da Casa tem um parecer de forma favorável. Por isso que o nosso parecer, acompanhando a questão constitucional, legal, é de forma favorável ao projeto do Executivo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado pelo parecer, nobre Deputada Drª Taíssa. Alguém para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

